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AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI N2 121/83 

PROCESSO N2 162/83 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA: -181 
[..El NR 2.98? 

Oe 28 de setanbro do 1 Jfl3 

Oi spÕe sobre abertura de crfdi to 
Adicional Suplementar e dá outras 
r-rovi drnclae. 

O PREFEITO 00 tAllN!cl'PIO !:E A'1AAAQUARA, F:!tado de Siic 
Pai lo, no axeré!cio de suas atri b.Jições legais, e dl:l acordo com o quo decre
tou a ca.ara Municipal, an sesseo ordlnárla de as de setEJilbro de 1 983, pm
.ulga a segul.nte Lei: 

Artigo lV - Fica o Poder Executivo eutcrizado a abrir 
a. cr6d1tc Adl.cianal, no valor de Q$ :D.ooo.ooo,oo (trinta milhões de cruzei
'ftla) supt...,tar as l))taçêíes Orçsnentár.Las vigentes e abetixo especificadas: 

06 DEPTR OE EOOCAÇIID,CU..lURA,SA!lOE E Proi.()ÇJio SOCIAL 
08.02 SEÇAo DE ENSI~ OC li GR!V.J 
CATEGORIA ECIJ'40MICA 
3120 Material de Con!IUII!o 4.axJ.ooo.oo 

FUCIIJIIIL. P!'mAAMI<TICA 
08.42.1882.002 Manutenção Atividade Uüdade a.a:JO.ooo,oo 

07 OEPARTAIIENTO DE OERAS E SERVIÇOS PIJaiCOS 
07.04 SEÇAo ~CNICA E TRANSITO 
CATEGORIA Ea»tlMM CA 
3.1 2 o Material da Comuna 17.ooo.ooo,oo 

Flla!NL FAJGRAI.IATICA 
18.91,5732,002 Menutençio Atividade Lnidade 17 .ooo.ooo,oo 

rn.os SEÇAO OE SERVIÇOS I,CTOAIZAOOS 
~TEGORIA EcniOMICA 
3 1 3 2 Outros Serviços e Encargos 1.0CXJ.ooo,oo 

Fl.ffCimtL. PfmRAM.(TICA 
10,07,0212.002 Msutençíio Atividade Uüdaae 1.000,000,00 

07,07 S~ DE LIMPEZA PIJaiCA 
CATEGORIA EOO'ÔIICA 
31~0 Material de Coneumo 3.000 .ooo' 00 

RJ«:IOOPI.... Plm!W.IATICA 
10,60. 3252.002 M~.n~ta"lçiic A ti vi dada Lnidade 3.000,000,00 

07,14 SE~ DE ESTRADAS 
~TEGORIA ECXINOMICA 
3120 Material de Consumo 4.800,000,00 

f'l!ÇCJ.l~ PlmFW..~TICA 
l6,SS,5342.002 Manutençiõ atividade IXlidade 4,800,000,00 
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Artig, 2Q - O Crédito aut,orizndo n,o artigo anterior , 
será coberto cem os ret:l.l!'!'Os provenimtes do EXCESSO DE ARASSAJAÇi!íO, E'. ser a
pul'lldo ne Recai ta Geral do MuniCÍpio, cwciderando-se a tendilncit: r:lo Elxeréf.-/ 
cio (Lei Federlll na 4 -::'20/64 - artigo 43 - parág:roro lR - inciso II e parágr~ 
f'o 3D). 

Artigo 3g - Esta lei mtre.rá an vigor na data de 91.1!!1 

publicaçio, ravogl!dae as disposições El!l contrário. 

PREF'EITlllA 00 MUNic!PIO OC AfiAI1AflJARA, aos 28 (vinte o oito) c:te "et:anbro 
1 983 ( 11111 novecentos e oi tenta e três) • - ' 1 

~ ; .. ! ;,' 

-Ditetor 

_;\ 
ClQOOALOO 1.1EDINA 

-f'refei to t!uniclp.:ol-

1 / 
/1 I 

/1.'7/, j/r..---{ 

5~ MARI .>\ ffiANO!ío 
da Attninill .raçeo-

' I 

~etrada às f'ls. nRe, 128 e 1::9 do livro ccmpetente n; 19,
PRlCESSO NG 2451/82 
*JF13f 


